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FARMACIA SANTUARIO LTDA

Pe.Elízeu Canalle

Rua Alberto Pasqualine, 730, Guaporé - RS
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Reverendo Pe. Elizeu

Tendo em vista que, no momento, nenhuma farmácia do Município possui um
sistema de plantão 24 horas para atendimento à população, e, diante da necessidade de
regulamentar este serviço, o Prefeito Municipal, encaminhou à esta Casa Legislativa, o Projeto
de Lei n° 52/29016, com vistas a estabelecer o referido atendimento.

Assim, está Comissão conta com a sua importante participação em reunião a ser
realizada na segunda-feira de manhã, em horário e dia a ser agendado previamente.

Certos do atendimento ao proposto, agradecemos e enviamos votos de estima e
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consideração.■■i

Atenciosamente

,.A/ér. SilmgrRoberto Sgjntln''
.  Presidente da.„ComÍssão de
C0nstituJ-cãorJ'Cística e Redação Final
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